
Q )IGUARACY |sasassammmsnscior ÉB 
Ex 

Iguaracy, 22 de abril de 2026. 

REQUERIMENTO DE ABERTURA DE PROCEDIMENTO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
- PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS - ART. 75, II - PRONUNCIAMENTO JURISPRUDENCIAL 
FAVORAVEL - RECOMENDACAO DE CONTRATACAO. 

1 - Presentes os requisitos autorizadores para- a 

contratagdo — mediante inexigibilidade de licitagdo - 
servigo técnico a ser prestado por empresa com noléria 

. especializagGo e no qual é invidvel a competicdo - é 

de ser contratado o escritério que reúne diversos 
pronunciamentos jurisdicionais favordveis em hipiteses 

semelhantes; 

2 - Orientagdo favordvel do ST], do STF e do TCU; 

3 - Recomendagdo de contratagdo. 

DOS FATOS 

Trata-se de proposta de prestação deservigos técnicos profissionais especializados 
de Engenharia para elaboracdo de Projetos de Infraestrutura e Urbanismo, Planilhas 

Orgamentdrias, Assessoria Técnica e Fiscalizagio de Obras Públicas, em conformidade com a 

proposta encaminhada pela empresa ANGELIM FEIJO ENGENHARIA E ARQUITETURA 

LTDA-ME, CNPJ: 28.665.092/0001-48 - sediada na Rua Dr. Diomedes Gomes Lopes, 88 - CEP 
56.800-000, centro - Afogados da Ingazeira-PE, neste ato representada por LIBNI ANGELIM 
FEIJÓ, brasileiro, solteiro, Engenheiro Civil, inscrito no CPF: 084.378.544-66 e RG: 7.648.023 

SDS-PE, residente na Avenida Arthur Padiiha, 875 - centro - Afogados da Ingazeira-PE, CEP 
56.800-000. 

Sustenta o Termo de Referéncia que o "serviço de engenharia desempenha um papel 
de extrema importancia no contexto da administragdo piblica, considerada oportuna e 
imprescindivel e relevante medida de interesse publico; e ainda pela necessidade de 

desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, 

visando a maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas 
as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.” 

Requer, por fim, a abertura do procedimento de inexigibilidade para suaefetiva 

contratação. 

Recebido o respectivo requerimento, foram os autos encaminhados a esta 
Procuradoria para sua análise e emissão de parecer, 

E, em síntese, o RELATÓRIO. 

PASSO A OPINAR: 

FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA 

a  Das contratações pela Administração Pública 

Praça Antônio Rabelo, 02 — Centro — CEP 56840-000 — CNPJ: 
Fone: 87 3837-1156 

.368.966/0001-00

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/40-20260514200633.pdf

assinado por: idU
ser 86



& JIGUARACY | imatssammmsraicios € 

A Constituigdo Federal de 1988 disciplina uma série de obrigações para a 
Administração Publica, enunciando os principios norteadores da atividade pública, bem 
como os ditames para o funcionamento daquela (Titulo 11l da CF/1988). 

Precisamente no art. 37 da Magna Carta encontra-se o delineamento da atividade 
estatal, in verbis : 

Art. 37. A administracdo publica direta e indireta de qualquer dos 

Poderes da União, 

I dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios 
obedecerd aos principios de legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade e eficiéncia e, também, ao seguinte” 

Vé-se, desta forma, que o constituinte exige que o administrador respeite 

determinados principios fundamentais, bem comas disposigdes especificas para sua correta 

atuagao, sempre no interesse do interesse piblico, da res publica. 

Neste norte, não é dado ao administrador realizar contratages da forma que 

entender mais interessante, devende seguir as determinagdes constitucionais e 

infraconstitucionais relativas à matéria. 

Verifica-se, pois, a regra da contratação mediante a realizagdo de procedimento 
licitatorio, ou seja, mediante a seleção da proposta mais vantajosa e adequada para a 

administragdo publica. 

Egon Bockmann Moreira e Fernando Vernalha Guimardes 

conceituam licitagdo como: 

o processo administrativo por meio do qual 

Administracdo Publica seleciona pessoas aptas a bem 

executar determinados contratos administrativos". 

Caracteriza-se a licitagdo como o procedimento administrativo mediante o qual 

poderá a administragdo contratar a melhor proposta para a execugdo de determinada obra 
ou servigo, sempre em observincia aos principios constitucionais da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiéncia. 

Hodiernamente, além do arcabougo constitucional, as contratagdes pela 
administragdo estdo regidas, de forma geral, pela Lei 14.133, de primeiro de abril de 2021. 

Não se olvide, também, das regras emanadas pelos Tribunais de Contas da Unido, 
dos Estados e dos Municipios, nas localidades em que existirem, e que também repercutem 

nas contratagdes a serem realizadas. 

Esta é a base legal para toda e qualquer contratagdo pela administragao. 

Das modalidades de licitação: 

Vista a obrigatoriedade do procedimento licitatério, são necessérios breves 
comentarios acerca das modalidades de licitagdo. 

Originalmente são previstas 5 (cinco) modalidades de licitação, Lei 14.133/21, quais sejam: 
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Art, 28, São modalidades de licitação: 
1- pregão; 
1I- concorreéncia: 
1II- concurso; 

IV- leildo; 
V - Dialogo Competitivo. 

A diferenciagdo entre as diversas modalidades de procedimento licitatério ndo 
reside, tio somente, no valor maximo do certame ou no nimero de participantes, mas sim no 

encadeamento dos atos que levard a futura contratagdo ou alienação de determinado- 
objeto. . 

Constata-se, pois, a necessidade de observincia da modalidade correta de 
procedimento licitatorio para a efetiva contratagdo ou alienagao pela administragao publica. 

Das hipéteses de inexigibilidade e de dispensa de licitacdo e sua diferenciacdo. 

Assentada a premissa de que as contratacdes e/oualienagdes pelaadministragio 

devem respeitar o regime de licitagdes previsto tanto em ambito constitucional, com o 
infraconstitucional, é de se indagar se este regime é aplicavel para toda e qualquer hipotese. 

Porvezes, nao pode a administragdo buscar tão somente o menor prego ou amelhor 

técnica (caracteristicas relativas aos tipos de licitagio), mas sim atender determinado interesse 

publico extremamente especifico. 

É o que se vê, por exemplo, na contratagio de determinado musicista de renome 
nacional ou internacional para a participagdo em festival, situagdo em que de nada adianta 

a contratacdo de outro musicista sem as mesmas caracterfsticas. 

Outra hipétese relevante exsurge quando da contratação emergencial emrazio 
de situação de calamidade pública, situação em que não se pode, em nome do bem-estar 
de toda a coletividade, esperar até que se concluam todas as fases de um Pregio ou 

concorréncia. 

Atento a tal situagdo, o legislador ordindrio previu hipéteses de dispensa de 
licitagdo (artigo 75), bem com o de inexigibilidade de licitação (artigo 74). 

Na primeira hipétese o legislador enumera de forma exaustiva situa¢des nas 

quais o administrador está desobrigado de realizagdo do certame, podendo realizar a 
contratagdo de forma direta. 

Por outro lado, as hipdteses de inexigibilidade estdo previstas em um rol 
meramente exemplificativo e tém por escopo demonstrar situagdes faticas em que é 
impossivel a realizagdo de licitagdo, pela impossibilidade de competição. 

Pode-se afirmar, de forma resumida, que a dispensa é a autorização legislativa para a 

ndo realizagdo de licitagdo, ficando dentro do poder discriciondrio do administrador asua 
realizagdo ou não. 

De outra banda, a inexigibilidade revela a total inviabilidade de licitagdo. A realizagdo de 

um certame poderia, até mesmo, vir a macular o interesse publico. 

As hipéteses de dispensa de licitagdo estdo previstas no art. 75 da Lei 14.133/21, 
enquanto que as situagbes que reclamam a inexigibilidade estão no art. 74 do mesmo 

diploma legal. 
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In casu, será dado especial relevo ao contido no art. 74 da Lei 14.133/21, eis que a 
contratagao em tela recomenda a inexigibilidade de licitagao. 

Da inexigibilidade de licitagdo. Caracterizacio e hipóteses 

Preconiza o art. 74 da Lei 14.133 /21: 

Art 74. É inexigivel a licitagio quando inviável a competigdo, em 
especial nos casos de: 

I- aquisição de materiais, de equipam entos ou de géneros ou 

contratação de servicos que só possam ser fornecidos por produtor, 
em presa ou representante comercial exclusivos; 

II- contratagdo de profissional do setor artistico, diretamente ou por 
m eio de em presdrio exclusivo, d e sd e que consagrado pela critica 
especializada ou pela opinido pública; 

11I- contratagdo dos seguintes servigos técnicos especiaiizados de 

natureza predominantemente inteiectual com profissionais ou 
empresas de notória especiaiizagdo, vedada a inexigibiiidade para 

servigos de pubiicidade e divulgagio: 

a) estudos técnicos, planejam entos, projetos básicos ou projetos 

executivos; 

b) pareceres, pericias e avaliagbes em geral; 
c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou 

tributdrias; 
d) fiscalizagdo, supervisio ou gerenciamento de obras ou servigos; 
€) patrocinio ou defesa de causas judiciais ou administrativas; 
) treinamento e aperfeicoamento de pessoal; 
g)restauracdo de obras de arte e de bens de valor histérico; 

h) controles de qualidade e tecnolégico, andlises, teste s e ensaios de 
campo e laboratoriais, instrumentagdo e monitoramento de parametros 
especificos de obras e do meio ambiente e demais servicos de engenharia 
que se enguadrem no disposto neste inciso. 

IV - Objetos gue- devam ou possam ser contratados por meio de 
credenciamento 

V - aquisição ou locação de imóvel cujas caracterfsticas de 

instalagGes e de localizagdo tomem necessaria sua escolha. 

$ 1° Para fins do disposto no inciso | do caput deste artigo, a 
Administragio deverá demonstrar a inviabilidade de competição 
mediante atestado de exclusividade, contrato de exclusividade, 
declaragio do fabricante ou outro documento idénco capaz de 
comprovar que o objeto é fornecido ou prestado por produtor, 
empresa ou representante comercial exclusivos, vedada a preferéncia 
por marca especifica. 

$ 2° Para fins do disposto no inciso 1l do caput deste artigo, 
considera-se empresdrio exclusivo a pessoa fisica ou juridica que 

possua contraty, declaragao, carta ou vutro docum ento que ateste a 

exclusividade permanente e continua de representagdo, no Pals 
ouem Estado especifico, do profissional do setor artistico, afastada 

apossibilidade de contratagio direta por inexigibilidade por meio 
de empresirio com representagio restrita a evento ou local 

especifico. 
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§ 3° Para fins do disposto no inciso ll do caput deste artigo, 
considera-se de notéria especialização o profissional ou 2 empresa 
cujo conceito no campo de sua especialidade, decorrente de 

desempenho  anterior, estudos,  experiéncia,- publicações, 
organizagdo, aparelhamento, equipe técnica ou outros requisitos 
relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é 
essen cial e reconhecidam ente adequado 3 plena satisfação do 
objeto do contrato. 

§4° Nas contratagdes com fundamento no inciso Il do caput deste 
artigo, é vedada a subcontratagio de em presas ou a atuação de . 
profissionais  distintos daqueles que tenham justificado a 
inexigibilidade. 

As hipéteses que podem ser abrangidas pelo contido nos incisos lallldoart. 74 da 

Lei 14.133/21 sdo inumeras, devendo ser feito uma analise minuciosa parasaber se a licitação 

é inexigivel ou não. 

0 administrador deve pautar sua atuação sempre pelo contido nalegislagao aplicavel e 
buscar atender o interesse piblico, realizando a contratação por inexigibilidade, se assim 
que recomendar a situação fatica concreta. 

Passa-se, pois, a analise da possibilidade de contratação mediante inexigibilidade de 

licitação paraservigos de Engenharia. . 

Da inexigibilidade em serviços técnicos 

0 inciso Il do art. 74 da Lei 14.133/21 autoriza a contratação mediante inexigibilidade 
quando estivermos diante de serviços técnicos especializados. 

Marçal Justen Filho elucida que um serviço será técnico quando; 

. importar a aplicação do conhecimento teórico e da habiiidade 
pessoal para promovera alteração no universo físico ou social. A 
noção de 'técnica' vincula-se, então, a dois aspectos inter- 

relacionados!’ 

Segue o doutrinador asseverando que a especializacdo contida no 
caput doart. 13 significa: 

"..a capacitagdo para exercicio de uma atividade com habilidades 
que não estão disponiveis para qualquer profissional. A 
especializagdo identifica uma capacitagdo maior do que a usual e 

comum e é produzida pelo dominio de uma drea restrita com 
habilidades que ultrapassam o conhecimento da média dos 

profissionais necessdrios ac desenvelvimente da atividade em 

questdo”. 

Reunidas as caracter(sticas mencionadas, fica patente que determinados objetivos 
fogem daquilo que usualmente é tido com o atividade corriqueira da administragao publica. 

Saber se determinado servigos ndo especializado é de fundamental importancia para 

a caracterizagao da inexigibilidade ou nao de licitagao. 

São situagdes diametralmente opostas a contratagdo de Servigos de Engenharia 
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para a atuação Em toda Administração do Município. 

Por outro lado, da escorreita verificação da documentação acostada aos autos, vê-se 

que a requerente é devidamente habilitada a prestar o serviço ofertado ao Município de 

Iguaracy/PE. 

Quanto a notória especializagdo darequerente, se vé, além do ja explicitado acima, 

pelo vasto repertério de contratados com varios municipios e Fundos Municipais (anexo). 

Um dltimo elemento a ser considerado é a necessidade de confianga entre o 

Municipio e a empresa a ser contratada. A realizagio de procedimento licitatério” 
propriam ente dito poderia levar a contratação de escritério não capacitado. 

Do posicionamento Jurisprudencial do Superior Tribunal de Justica - STJ, 

Supremo Tribunal Federal - STF e Tribunal de Contas da unido - TCU: 

Ao analisar casos semelhantes, o STJ jd indicou que a 

contratacdo de escritérios de advocacia é hipétese de 
inexigibilidade de licitação, o que pode ser levado com o 
paradigma para servigos contdbeis. É o que se vé, por 
exemplo, do REsp 1.192 .332/R S, relatado pelo Min. 

Napoledo Nunes Maria Filho. 

" ADMINISTRATIVO E  PROCESSUAL  CIVIL  IMPROBIDADE 
ADMINISTRATIVA . CONTRATACAO DE SERVIGOS ADVOCATICIOS COM 
DISPENSA DE LICITAGAO. ART. 17 DA LIA. ART. 295,VDO CPC. ART. 
1780 CC/16. AUSENCIA DE PREQUESTIONAMENTO.SUMULAS 282 E 
356 DO STF. ARTS. 13 E 25 DA LEI 8.666/93. REQUISITOS DA 
INEXIGIBILIDADE DE LICITACAO. SINGULARIDADE DO SERVICO, 

INVIABILIDADE ~DE COMPETICAO. NOTORIA  ESPECIALIZACAO. 
DISCRICIONARIEDADE DO ADMINISTRADOR NA ESCOLHA DO MELHOR 
PROFISSIONAL, DESDE QUE PRESENTE O INTERESSE PUBLICO E 
INOCORRENTE O DESVIO DE PODER, AFILHADISMO OU COMPADRIO. 
RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 

() 

3 Depreende-se, da leitura dos arts. 13 e 25 da Lei 8.66 6 /93 que, 

para a contratagdo dos servigos técnicos enumerados no art. 13, 

com Inexigibiiidade de licitagdo, imprescindivel a presenga dos 
requisitos de natureza singular do servigo prestado, inviabilidade 

de competição e notéria especializagéo. 

4 É impossivel aferir, mediante processo licitatério, o trabalho 

intelectual do ADVOGADO, pois trata-se de prestagdo de servigos 

de natureza personalissima esmgular mostrando-se patente a 
inviabilidade de competigdo. 

5 Asingularidade dos servigos prestados pelo Advogado consiste 
em seus conhecimentos individuais, estando ligada à sua 
capacitagdo profissional, sendo, dessa forma, invidvel escolher o 

melhor profissional, para prestar servigo de natureza intelectual, 

por meio de licitagdo, pois tal mensuragéo ndo se fimda em 

critérios objetivos (como o menor prego). 

6 Diante da natureza intelectual e singular dos servigos de 
assessoria Juridica, fincados, principalmente, na relagao de 
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confianga, é licito ao administrador, desde que movido pelo 
interesse público, utilizar da discricionariedade, que lhe foi 
coiiferida pelalel, para a escoihia do melhor profissional. 

7 Recurso Especial a que se dá provimento' para julgar 

improcedentes os pedidos dainicial, em razdo da inexisténcia de 
improbidade administrativa”. (REsp 1192332 /RS, 

(Rei. Ministro NAPOLEAO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, 
- julgado em 12 /11 /2013 DJé 19/12/2013) 

Pede-se vénia para a transcri¢do de esclarecedor trecho do voto do Eminente Min. 

Napoledo Maia: 

12. Conforme destacou o nobre Autor, a singularidade dos servigos 

prestados pelo advogado consiste em seus conhecimentos 

individuais, estando ligada à sua capacitagdo profissional, sendo, 
dessa forma, invidvel escolher o melhor profissional, para prestar 

servico de natureza intelectual, por meio de licitagdo, pois tal 

mensuragdo ndo se funda em critérios objetivos (como o menor 

prega). Destaca-se, ainda, nessecaso, que o fator prego não é crucial 

para se determinar a melhor contratagdo para o ente piblico. 

13. Com efeito, diante da nature za intelectual e singular dos 

servigos de assessoria juridica, fincados, principalmente, na 
relação de confianga, € licito ao administrador, desde que movido 

pelo Interesse público, utilizar d a discricionariedade, que lhe foi 

conferida pela lei, para a escolha do melhor profissional”. 

No mesmo sentido o REsp 1.285.378/MG. da Relatoria do Min. Castro 

Meira: 

A Administração Pública, com vistas a satisfazer o interesse da sociedade, 

necessita desincumbir-se de multiplas atividades em campos diferentes. Dai decorre a 
necessidade de contratar com particulares, a fim de obter os bens ou servigos imprescindiveis 

para a gestão do Estado. 

Nessas hipóteses, a Constituição de 1988 erigiu como regra a realização de prévio 
procedimento licitatério (CF, art. 37, XXI), de tal arte que fique assegurada - a um sótempo 

- a impessoalidade e a obtenção, em regime concorrencial, da maior vantagem possivel para 

o Poder Público. 

A licitação é regra, entretanto, que comporta ressalvas. Surgem, assim, as hipóteses 
dedispensa e deinexigibilidade de licitação, que têm o condão de permitir a contratação direta 

com a Administração, desprezando-se o certame licitatório. São casos excepcionais, 
justificáveis ora pela inconveniência para o interesse puhllco (dispensa), ora pela mera 
inviabilidade da competição (inexigibilidade). 

Doutrinariamente, a prestagio de servigo juridico pode ser considerada um servigo 

de natureza singular,idénea, portanto, a autorizar a inexigibilidade de licitagao com fundamento 

no art. 74, 1l da Lei 14.133 /21. Tais dispositivos legais reportam-se à contratagio direta, 
pelo Poder Piblico, de servigos técnicos de notéria especializagao - ai incluidos o 
patrocinio ou defesa de causas "judiciais ou administrativas”. 

5 ADMINISTRATIVO. AÇÃO CIVIL PÚPLICA. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. ART. 535, Il, DO 
CPC. ALEGACOES GENERICAS. SUMULA 2848TF. CONTRATACAO DE ESCRITORIO DE 
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ADVOCACIA. LICITACAO. INEXIGIBILIDADE. EXPRESSA PREVISAO LEGAL. SERVICO SINGULAR E 
NOTORIA ESPECIALIZAGAOC. REEXAME DE CLAUSULAS CONTRATUAIS E DE PROVAS. 
IMPOSSIBILIDADE. SUMULAS 5 E 7 DO STJ. 

1. Alegagdes genéricas quanto à violação do artigo 535 do CPC não bastam 2 'abertura da via 

especial, com base no art. 105, inciso i, alinea "a", da CF. Incidéncia da Súmula 284 TF. 

2. A contratagao de servigos de advogado por inexigibilidade de licitagao está expressamente 

prevista na Lei 8.666/933, art. 25, [l c/coart. 13,V. 

3. A conclusdo firmada pelo acórdão objurgado decorreu da andlise-de cldusulas contratuais e do 

conjunto fatico-probatério dos autos. Dessarte, o acolhimento da pretensdo recursal, no sentido 

da auséncia dos requisitos exigidos para a contratação de escritério de advocacia por meio da 

inexigibilidade de licitação, ] esbarra no óbice das Simulas 5 e 7 /ST]. Precedentes. Recurso especial 

não conhecido. 

A consequéncia, no plano jurisprudencial, é que, se os servicos de engenharia 

atendem aos requisitos legais que permitem a contratagao direta com o Poder Piblico, nao 
se pode falar em ato de improbidade na atitude do administrador que contrata advogado sem 
licitagdo. Conclusão idéntica se dá em relagdo aos crimes licitatérios, em relagdo aos quais a 
tipicidade da conduta fica afastada por forca da inexigibilidade da licitação aplicavel a 

espécie. 

Por fim, deverd ser observado os requisitos do decreto municipal que trata da 
contrataçan direta. 

CONCLUSÃO 

Em vista de todo o exposto ante a presença dos requisitos legais, opina esta Procuradoria pela 

contratação da ANGELIM FEIJÓ ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA-ME, CNPJ: 28.665.092/0001-48 
— sediada na Rua Dr, Diomedes Gomes Lopes, 88 - CEP 56.800-000, centro - Afogados da Ingazeira-PE, 
neste ato representada por LIBNI ANGELIM FEIJÓ, brasileiro, solteiro, Engenheiro Civil, inscrito no 

CPF: 084.378.544-66 e RG: 7.648.023 SDS-PE, residente na Avenida Arthur Padilha, 875 - centro - 
Afogados da Ingazeira-PE, CEP 56.800-000, para a prestagao dos servigos de engenharia 
especificados nos presentes autos, devendo ser ohservado, dentre os documentos exigidos 
nalLei 14.133/21, o valor compativel com o mercado, dotação or¢camentdria da edilidade 

garantido a contratagdo, seja encaminhado ao controle interno para parecer técnico, bem 

como seja evidenciada a notoriedade da empresa, como de fato consta nos autos. 

Iguaracy, 22 de abril de 2026 

D . 

CLEYTON DE SIQUEIRA VIRGINIO 
Advogado - OAB/PE 62.900 

Assistente Juridico - Portaria nº 120/2026 

Praga Anténio Rabelo, 02 - Centro - CEP 56840-000 — CNPJ: 11,368,966/0001-00 
Fone: 87 3837-1156
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